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  PROJETO DE LEI Nº. 
 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho,  da Lei 605/49 e  da Lei 7.369/85 e dá 
outras providências. 
 
 

Art. 1º. Dêem-se as seguintes alterações ao Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, Consolidação das Leis de Trabalho:  

... 
Art. 58. A duração normal de trabalho para os 

empregados em qualquer atividade privada não excederá de 08 (oito) horas 
diárias e 40 (quarenta ) horas semanais. 

 
§ 1o Integra a jornada de trabalho o tempo 

compreendido desde o momento da chegada do trabalhador ao local da 
prestação de serviço até sua saída. 

 
§2º - ................................................................... 
    
§3º - No trabalho desenvolvido em turnos ininterruptos 

de revezamento, assim entendido aquele em que o empregado é obrigado a 
trabalhar em três turnos, em sistema de alternância, a duração normal de 
trabalho será de 06 (seis) horas diárias, salvo negociação coletiva, 
observada, em qualquer hipótese, a duração máxima semanal de 36 
(trinta e seis) horas (NR). 

               ... 

 Art. 59 - A duração normal do trabalho poderá ser 
acrescida de horas suplementares, em número não excedente de 2 (duas) 
diárias, mediante acordo escrito entre empregado e empregador, desde 
que autorizado por negociação coletiva. 

 
§ 1º - Do instrumento da negociação  coletiva deverá 

constar, obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora 
suplementar, que será, pelo menos, 50% superior à da hora normal, para 
a primeira hora, e 100% para as restantes. 

 
§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, 

por força de  negociação coletiva, o excesso de horas em um dia for 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira 
que não exceda a duração máxima semanal prevista no  caput  do art. 58 
desta Consolidação, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 
diárias . 
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§ 3º................................; 
§ 4º.............................(NR).  
 
...                
 
 Art. 60 - Nas atividades insalubres, assim 

consideradas as previstas em lei ou em Portarias do  Ministério do 
Trabalho e Emprego, quaisquer prorrogações ou compensações de horário 
somente poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades 
competentes em matéria de higiene do trabalho, designadas por aquele 
Ministério, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames 
locais e à verificação dos métodos e processos de trabalho, quer 
diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais, 
estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim. 

 
§ 1º. A inobservância do disposto no caput obrigará o 

empregador a remunerar as horas excedentes acrescidas do adicional de 
100%. 

 
§ 2º Será nulo e de nenhum efeito o acordo de 

compensação de horas, ainda que admitido por negociação coletiva, se  
procedido sem a autorização prevista no caput (NR). 

 ... 
 
Art. 62 – Ficam dispensados do registro da jornada: 
 
I - empregados que exercem atividade externa, 

incompatível com a fiscalização de horário de trabalho, devendo tal 
condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social e no 
registro de empregados;  

 
II -  gerentes, assim considerados os exercentes de 

cargos de gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste 
artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial, sempre que tenham 
sob sua subordinação todos os trabalhadores de um determinado 
estabelecimento. 

 
§ 1º - Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos 

empregados mencionados no inciso II, quando o salário do cargo de 
confiança, compreendendo a gratificação de função, se houver, for inferior 
ao valor do respectivo salário efetivo acrescido de 40% (quarenta por 
cento); 
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§ 2º - Nas hipóteses previstas nos incisos I e II, 
constatada  a ocorrência de trabalho em horário extraordinário, aplicar-
se-á o disposto nos artigos 58 e 59 da presente Consolidação (NR). 

 
... 

 
Art. 72 - Nos serviços permanentes de mecanografia 

(datilografia, escrituração ou cálculo) e digitação, a cada período de 50 
(cinqüenta) minutos de trabalho consecutivo corresponderá um repouso 
de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho. 

 
Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput 

sujeitará o infrator ao pagamento da multa a ser fixada nos termos desta 
Consolidação, que reverterá em benefício do empregado atingido, 
independentemente do pagamento dos referidos intervalos como hora 
extra, quando resultarem em aumento da jornada  (NR).  

 
... 
 
Art. 73 - O trabalho noturno terá remuneração superior à 

do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de, no 
mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) sobre a hora diurna. 

 
§ 1º -...................................................................... 
           
§ 2º - Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o 

trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 
(cinco) horas do dia seguinte para os trabalhadores urbanos e entre as 21 
(vinte  e uma) horas de um dia e as 4 (quatro) horas do dia seguinte para 
os trabalhadores rurais. 

 
§ 3º - Em caso de trabalho noturno em jornada 

extraordinária, inclusive as decorrentes da redução da hora noturna nos 
termos do § 1º deste artigo, as horas extras incidirão sobre o valor hora 
acrescido do adicional noturno;  

 
§ 4º - ................................................................... 
 
§ 5º - ..................................................................(NR). 

  ... 
 

  
 
 
 
 
 
Art. 74 - O horário do trabalho constará de quadro, organizado 

conforme modelo expedido pelo Ministro do Trabalho e Emprego, e afixado 
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em lugar bem visível. Esse quadro será discriminativo no caso de não ser 
o horário único para todos os empregados de uma mesma seção ou turma.  

 
 § 1º - O horário de trabalho será anotado em registro de 

empregados com a indicação dos acordos e dos contratos coletivos 
porventura celebrados. 

 
 § 2º - Exceto nos casos previstos no art. 62 desta Consolidação, 

será obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, inclusive do  
período de repouso, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme 
instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego;  

 
  § 3º - Os registros de horário deverão ser diariamente 

rubricados e ao final do mês assinados pelo trabalhador e, em caso de 
registro por meio eletrônico, expedidos comprovantes a cada anotação, os 
quais deverão  permanecer em poder do empregado; 

 
  § 4º - Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o 

horário dos empregados constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em 
seu poder, sem prejuízo do que dispõe o § 1º deste artigo (NR). 

             
              ... 
 

Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações 
insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de 
trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde e, em casos 
especiais, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e 
da intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos (NR).  

... 
 
Art. 190 - O Ministério do Trabalho e Emprego aprovará  

quadro das atividades e operações insalubres e adotará normas sobre os 
critérios de caracterização da insalubridade fixando, quando o caso,  os 
limites de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo 
máximo de exposição do empregado a esses agentes.  

 
    § 1º - As normas referidas neste artigo incluirão medidas 

de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem 
aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. 

 
    
 
 
 
 § 2º - É obrigatória a notificação das doenças profissionais 

produzidas pelo trabalho ou em conseqüência do trabalho nas atividades 
insalubres, conforme Quadros Anexos em Portarias do Ministério do 
Trabalho e Emprego; 

 
   § 3º-Incumbe a notificação prevista no parágrafo anterior:           
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      a) ao médico assistente ou em conferência, mesmo à 
simples suspeição; 

 
      b) a todo aquele que tiver a seu cargo estabelecimento 

industrial ou comercial em que o caso se registre;  
 
   § 4º - As pessoas acima declaradas, logo que se verifique 

a suspeição ou confirmação pelo diagnóstico, deverão notificar o caso às 
Delegacias Regionais do Ministério do Trabalho e Emprego ou às 
repartições autorizadas em virtude de lei, indicando nome, residência, 
local de ocupação e diagnóstico provável ou confirmado; 

 
  § 5º - As notificações recebidas pelas autoridades referidas 

no parágrafo anterior serão inscritas em livro especial, e, além das 
providências cabíveis no caso, serão comunicadas aos serviços de 
Estatísticas do Ministério do Trabalho  e Emprego, do Ministério da  
Previdência e Assistência Social e às repartições sanitárias competentes 
(NR) ; 

... 
Art. 190 - A.  As máquinas, equipamentos e instalações 

mecânicas deverão ser mantidos em perfeitas condições de segurança.  
                    

   § 1º - Entre as máquinas de qualquer local de trabalho, 
instalações ou pilhas de materiais deverá haver passagem livre, de pelo 
menos 0,80m (oitenta centímetros), que será de 1,30m (um metro e trinta 
centímetros), quando entre partes móveis de máquinas;  
                

§ 2º - A autoridade competente em segurança do trabalho 
poderá determinar que essas dimensões sejam ampliadas quando assim o 
exigirem as características das máquinas e instalações ou os tipos de 
operações; 

 
 § 3º  - As partes móveis de quaisquer máquinas ou seus 

acessórios, inclusive polias, correias, lâminas, prensas e eixos de 
transmissão, quando ao alcance dos empregados, deverão estar 
guarnecidas por dispositivos de segurança que impeçam o contato direto 
com o organismo do trabalhador; 

 
 
 
 
 
 
 § 4º - As máquinas deverão possuir, ao alcance dos 

operadores, dispositivos de partida e parada que evitem acidentes;  
         

  § 5º  - A limpeza, ajuste e reparação de máquinas só 
poderão ser executados quando elas não estiverem em movimento, salvo 
quando este for essencial à realização do ajuste, caso em que somente 
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poderão ser realizados por empregados treinados especificamente para 
este fim; 

 
  § 6º  - As ferramentas manuais devem ser aproveitadas ao 

uso a que se destinam e mantidas em perfeito estado de conservação, 
sendo proibida a utilização das que não atenderem a essa exigência (NR). 

... 
 Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da 

insalubridade poderá ocorrer: 
 
   I - com a adoção de medidas que conservem o 

ambiente de trabalho dentro das condições previstas nos artigos 
anteriores ou das consideradas adequadas pelas autoridades sanitárias, 
observado, quando o caso, os limites de tolerância previstos nas normas 
regulamentares específicas; 

 
    II - com o uso permanente, pelo trabalhador, de 

equipamentos de proteção individual  que reduzam a intensidade do 
agente agressivo aos limites de tolerância previstos nas normas 
regulamentares, ou eliminem os efeitos nocivos, em casos de agentes cuja 
insalubridade for de apuração qualitativa; 

 
     § 1º –  O Ministério do Trabalho e Emprego expedirá os 

Certificados de Autorização para os Equipamentos de Proteção Individual 
nos quais deverão constar, expressamente, o fim a que se destinam, a 
forma de uso e o percentual de redução, neutralização  ou  eliminação da 
condição insalubre.  

 
      § 2º Caberá  às Delegacias Regionais do Trabalho, 

comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos 
para sua eliminação ou neutralização, na forma deste artigo (NR).  

... 
    Art. 192 - O exercício de trabalho em condições 

insalubres estabelecidas em lei e  pelas normas regulamentares do 
Ministério do Trabalho e Emprego assegura a percepção de adicional 
respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% 
(dez por cento), calculado sobre a remuneração paga ao trabalhador, 
observado o disposto nos artigos 457 e 458 desta Consolidação, segundo 
se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo (NR).  

... 
 
 Art . 193 - São consideradas atividades ou operações 

perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de 
trabalho, impliquem o contato permanente ou intermitente com 
inflamáveis,  explosivos e em operações com radiações ionizantes, em 
condições de risco.  

 
 § 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura 

ao empregado um adicional de 40% (quarenta por cento) sobre a 
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remuneração paga ao trabalhador, observado o disposto nos artigos 457 e 
458 desta Consolidação. 

 
§ 2º - O trabalho exercido em condições concomitantemente 

insalubres e perigosas enseja a percepção dos adicionais respectivos de 
forma cumulativa (NR).  

... 
 
  Art. 194 - O direito do empregado ao adicional de 

insalubridade e/ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à 
sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas 
expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

 
     Parágrafo único – Sendo impossível a eliminação dos 

agentes nocivos, o trabalhador que exercer atividades classificadas como 
insalubres e/ou perigosas terá direito, além dos adicionais previstos nesta 
Seção, à jornada reduzida de trabalho na seguinte proporção:  

 
              I – 30 (trinta) minutos de redução em relação à 

jornada normal, para atividades insalubres em grau mínimo; 
 
             II – 01 (uma) hora de redução em relação à jornada 

normal, para atividades insalubres em grau médio; 
 
            III – 02 (duas) horas de redução em relação à 

jornada normal, para atividades insalubres em grau máximo e perigosas 
(NR). 

... 
 
   Art . 195 - A caracterização e a classificação da 

insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do Ministério do 
Trabalho e Emprego, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do 
Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do 
Trabalho e Emprego.  

 
           § 1º - É facultado às empresas e aos sindicatos das 

categorias profissionais interessadas requererem ao Ministério do 
Trabalho e Emprego a realização de perícia em estabelecimento ou setor 
deste, com o objetivo de caracterizar e classificar ou delimitar as 
atividades insalubres ou perigosas; 

 
     § 2º - Detectada a insalubridade e/ou a periculosidade 

pelos peritos do Ministério do Trabalho e Emprego  incidirão as 
disposições previstas nesta Seção para todos os empregados envolvidos no 
ambiente apontado como nocivo; 

 
       § 3º - Argüida em juízo insalubridade e/ou 

periculosidade, por empregado ou por Sindicato em favor de grupo de 
trabalhadores da categoria, o juiz designará perito habilitado e, onde não 
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houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do Trabalho 
e Emprego.  

 
       § 4º - Poderá o Juiz dispensar a realização da perícia, 

se laudo anterior elaborado por perito designado pelo mesmo ou por outro 
Juízo,  ou procedido nos termos previstos no § 1º deste artigo, houver 
detectado insalubridade e/ou periculosidade nas atividades exercidas por  
empregado do mesmo setor e nas mesmas condições de trabalho.   

 
      § 5º - Detectada a insalubridade e/ou a periculosidade 

em perícias designadas em reclamatória trabalhista, incidirão as 
disposições previstas nesta Seção para todos os empregados envolvidos no 
ambiente apontado como nocivo; 

 
        § 6º - O disposto nos parágrafos anteriores não 

prejudica a ação fiscalizadora do Ministério do Trabalho e Emprego, nem a 
realização ex officio da perícia (NR).  

... 
 
  Art. 196.   Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho 

em condições de insalubridade e/ou periculosidade serão devidos a contar 
da data da edição de Lei que defina atividades nessas condições ou da 
inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministro do 
Trabalho e Emprego (NR). 

... 
 
Art. 196-A. Considera-se penoso o trabalho exercido em 

condições que exijam do trabalhador esforço físico, mental ou emocional 
superior ao despendido normalmente,  nas mesmas circunstâncias, ou 
que, pela postura ou atitude exigida para seu desempenho, sejam 
prejudiciais à saúde física,  mental e emocional do trabalhador, desde que 
não estejam previstas como insalubres ou perigosas. 

  
§ 1º - Em 90 (noventa) dias o Ministério do Trabalho e 

Emprego   expedirá Portaria com o Quadro das Atividades Penosas; 
 
§ 2º - O trabalho em atividades penosas ensejará a 

percepção do adicional de 30% (trinta por cento) sobre a remuneração do 
empregado, observado o disposto nos artigos 457 e 458 do Estatuto 
Consolidado, independentemente  de receber  ou fazer jus a adicional de 
insalubridade e/ou periculosidade (NR). 

 
Art. 2º . Os artigos 2º, 3º, 6º e § 2º e o art. 9º da Lei 605/49 

passam a vigorar com a seguinte redação.  
 
    Art. 2º Entre os empregados a que se refere esta lei, incluem-

se os empregados rurais (NR). 
 
     Art. 3º O regime desta lei será extensivo àqueles que, sob 

forma autônoma, trabalhem agrupados, por intermédio de Sindicato, 
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Caixa Portuária, ou entidade congênere, bem como aos trabalhadores 
rurais que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma 
semelhante de participação na produção (NR). 

 
        Parágrafo único.  A remuneração do repouso obrigatório, 

nos casos previstos no caput deste artigo, consistirá no acréscimo de um 
1/6 (um sexto) calculado sobre os salários efetivamente percebidos pelo 
trabalhador e paga juntamente com os mesmos. 

       Art. 4º............................... 
       Art.5º ...................................(NR) 
 

   Art. 6º Não será devida a remuneração quando, sem 
motivo justificado, o empregado não tiver trabalhado durante todos os 
dias da semana anterior constantes de seu contrato de trabalho. 

 
      § 1º  ........................................ 
 
      § 2º A doença será comprovada mediante atestado de 

médico da instituição da previdência social a que estiver filiado o 
empregado, e, na falta deste e sucessivamente, de médico de Sindicato de 
sua Categoria Profissional, de médico do Serviço Social do Comércio, do 
Serviço do Transporte ou da Indústria; de médico a serviço de 
representação federal, estadual ou municipal incumbido de assuntos de 
higiene ou de saúde pública; ou não existindo estes, na localidade em que 
trabalhar, de médico de sua escolha.  

   Art. 7º.................. 
   Art. 8º......................(NR).  
 
   Art. 9º Nas atividades em que não for possível, em virtude 

das exigências técnicas das empresas, a suspensão do trabalho, nos dias 
feriados civis e religiosos, a remuneração será paga em dobro, sem 
prejuízo da remuneração normal do repouso, salvo se o empregador 
determinar outro dia de folga (NR). 

 
Art. 3º.  Os artigos 1º e 2º da Lei 7.369/85 passam a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

Art. 1º O empregado que exerce atividade no setor de 
energia elétrica, em condições de periculosidade, têm direito a uma 
remuneração adicional de quarenta por cento sobre a remuneração que 
perceber, observado o disposto nos arts. 457 e 458 desta Consolidação. 

 
§ 1º Considera-se atividade no setor de energia elétrica,  

para o efeito do disposto no  caput,  o trabalho  em atividades ou  áreas de 
risco de energia elétrica compreendendo instalações, máquinas e 
equipamentos energizáveis ou suscetíveis de energização acidental ou por 
falha humana, independentemente da categoria ou ramo da empresa em 
que trabalhe. 
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§ 2º O adicional de periculosidade previsto nesta Lei será 
pago sempre de forma integral, independentemente do tempo  que  o 
empregado despender na atividade ou ingressar  na área de risco (NR). 

 
Art. 4º - Em 90 (noventa) dias, o Poder Executivo atualizará 

o Quadro de Atividades e Áreas de Risco do Setor de Energia Elétrica, 
devendo observar a inclusão de atividades referentes à geração, 
transmissão e distribuição de energia elétrica.  

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
              

 JUSTIFICAÇÃO 

As condições de trabalho no Brasil vêm-se deteriorando e a 
legislação específica não está acompanhando essa realidade no ritmo 
necessário para garantir a proteção do trabalhador,  frente à exploração 
de mão de obra cada vez mais voraz, agressiva e predatória do sistema 
capitalista.  

O número de acidentes de trabalho e doenças do trabalho que 
chegam às estatísticas oficiais aumenta ano a ano. Continua sendo 
expressivo o número de óbitos  e incapacidades permanentes.  

Apenas considerados os acidentes e doenças ocupacionais 
registrados, isto é, que chegam à Previdência Social através da 
Comunicação de Acidentes de Trabalho, número ínfimo relativamente ao 
total dos acidentes e doenças ocupacionais efetivamente existentes e 
ocultados ou sub-notificados pelos empregadores, apresenta o seguinte 
quadro estarrecedor: 

a) Em 2002 houve 393.071 acidentes no Brasil, dos quais 
323.879 foram considerados típicos ou seja, ocorridos no âmbito do 
trabalho e com lesões imediatas, 46.881 de trajeto, ou ocorridos no trajeto 
de casa para o trabalho e vice-versa e 22.311 doenças do trabalho; 

b) Em 2003 o número total de acidentes aumentou para 399.077 
sendo 325.577 típicos, 49.642 de trajeto e 23.859 doenças ocupacionais; 

c) Em 2004 houve novo e expressivo aumento para 458.956 
sendo 371.482 típicos, 59.887 de trajeto e 27.587 doenças ocupacionais.  

Não cabe na presente Exposição de Motivos trazer a lume as 
impressionantes cifras relativas aos gastos públicos com a assistência e os 
benefícios previdenciários decorrentes deste volume de infortúnios, na 
maior parte das vezes previsíveis e facilmente evitáveis. 

Embora estes dados também sejam ponderáveis, quando se tem 
em mente que se tratam de recursos que poderiam estar sendo carreados 
para maior assistência social aos necessitados ou para a melhoria das 
condições da saúde geral da população, o que nos preocupa no momento e 
o que nos move a apresentar o presente Projeto de Lei é o fato de que, 
diariamente, no Brasil, por volta de 50 empregados deixam 
definitivamente o mundo do trabalho, por morte ou por 
incapacidade laborativa permanente, como acentua o Juiz do Trabalho 
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mineiro Sebastião Geraldo de Oliveira em seu livro  Indenizações por 
Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais. 

Enfatizamos, por oportuno, o desabafo do referido magistrado 
trabalhista, do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, Minas Gerais 
a respeito do assunto: 

 
As ocorrências nesse campo geram conseqüências traumáticas 
que acarretam, muitas vezes, a invalidez permanente ou até 
mesmo a morte, com repercussões danosas para o trabalhador, 
sua família, a empresa e a sociedade. O acidente mais grave corta 
abruptamente a trajetória profissional, transforma sonhos em 
pesadelos e lança um véu  de sofrimento sobre vítimas inocentes, 
cujos lamentos ecoarão distante dos ouvidos daqueles 
empresários displicentes que jogam com a vida e a saúde dos 
trabalhadores com a mesma frieza com que cuidam das 
ferramentas utilizadas na sua atividade. 
A dimensão do problema e a necessidade premente de soluções 
não permitem ignorá-lo. É praticamente impossível "anestesiar" a 
consciência, comemorar os avanços tecnológicos e, com 
indiferença, desviar o olhar dessa ferida social aberta, ainda mais 
com tantos dispositivos constitucionais e princípios jurídicos 
entronizando a dignificação do trabalho. A questão fica mais 
incômoda quando já se sabe que a implementação de medidas 
preventivas, algumas bastante simples e de baixo custo, alcança 
reduções estatísticas significativas, ou seja, economizam vidas 
humanas. 

 
É com este objetivo que apresentamos o presente Projeto de Lei. 

Sabemos que as causas dos acidentes típicos, de trajeto e das doenças 
ocupacionais que vitimam nossos trabalhadores estão ligadas às péssimas 
condições de trabalho, em jornadas extenuantes, em trabalho noturno – 
com desgaste muito maior ao organismo humano -, em trabalho em 
turnos ininterruptos de revezamento e em trabalhos insalubres,  perigosos 
e penosos.  

Certamente o ideal seria  que fossem evitadas tais condições 
perversas de trabalho. Estamos cientes  de que os adicionais previstos na 
legislação brasileira são muitas vezes considerados como espécie de 
monetarização da saúde (e da vida) como sustentam setores sindicais de 
países europeus.  

No entanto, o aumento  da remuneração paga pelo trabalho 
nessas condições visa, de um lado, a evitar sua incidência de sorte que 
resulte prejudicial ao empregador sugar, dessa forma, a força de trabalho 
de seu empregado, sem o cuidado necessário com a preservação de sua 
saúde. Impõe-se levar o empregador à conclusão  de que compensaria 
contratar outros empregados para dividir o trabalho com os atuais o que, 
a par de preservar a saúde e a vida dos trabalhadores empregados,  
ajudaria na solução da chaga social do desemprego.  

De outra parte, a remuneração maior visa  a compensar o 
trabalhador, com a paga maior por trabalho despendido o que lhe 
permitirá prover melhor seu sustento a fim de enfrentar  condições de 
trabalho tão deterioradas. 

Procuramos adequar os artigos 58, 59, 60 e 62 da CLT ao texto 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, solucionando 
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várias questões que vem gerando infindáveis discussões na elaboração de 
normas coletivas  e nos julgamentos pelos Tribunais do Trabalho.  

Inicialmente, adotamos a  duração semanal de 40 horas por 
estarmos plenamente de acordo com a jornada instituída pelo Projeto de 
Lei de autoria dos Deputados Inácio Arruda e Paulo Paim que já se 
transformou em bandeira do movimento sindical brasileiro. De salientar 
que não há inconstitucionalidade nesta disposição porque a duração de 
44 horas prevista no inciso XIII da Constituição da República Federativa 
do Brasil é a jornada máxima admitida, nada impedindo que legislação 
infraconstitucional estabeleça jornada mais reduzida. Estar-se-ia, 
simplesmente, observando o disposto no caput  do art. 7º da Constituição 
da República que admite sejam criados outros direitos, além dos ali 
elencados, desde que visem à melhoria da condição social dos 
trabalhadores.  

O  que não pode a legislação infraconstitucional fazer é 
aumentar a jornada máxima prevista na Constituição. Mas pode reduzi-la.  
Aliás, a redução, e não o aumento,  é prevista no próprio inciso XIII para 
as negociações coletivas de trabalho, o mesmo valendo, por evidente, para 
a lei em sentido estrito.  

Buscamos equacionar o momentoso debate sobre o tipo de 
acordo permitido para a realização de horas extras uma vez que, apesar 
do disposto expressamente no inciso XIII do art. 7º da Constituição da 
República Federativa do Brasil, há quem continue sustentando que basta 
o acordo individual entre empregado e empregador. 

 Aumentamos para 100% o valor da hora extra excedente da 
primeira. Vale lembrar que a fórmula utilizada vem sendo aplicada na 
grande maioria das convenções coletivas, sobretudo das categorias mais 
organizadas, sendo oportuno transformá-la em lei e beneficiar o conjunto 
dos trabalhadores, além de dissuadir o empregador à prática de jornadas 
mais extenuantes. 

Também deve ser ressaltado que, em países como a China - 
quase sempre utilizado para fundamentar a necessidade flexibilização dos 
direitos dos trabalhadores brasileiros -,  o adicional de horas extras em 
dias de semana já é de 100% para todas as horas,  considerada a 
jornada máxima de 08 horas diárias e 44 semanais, desde a edição da Lei 
Trabalhista daquele país em 1994.  

Retiramos do texto consolidado algumas normas recentes que, 
visivelmente, prejudicam o trabalhador como a que determina o 
abatimento de 10 minutos por dia após a batida do cartão ou a que prevê 
banco de horas compensável em até 120 dias, ambas em desobediência à  
duração máxima semanal de trabalho prevista – de modo expresso – na 
Constituição.  Com isso impõe-se, também, a norma legal mínima a ser 
observada,  de sorte a balizar a compensação de jornada permitida à 
Negociação Coletiva, nos termos do previsto no § 2º do art. 114 da 
Constituição da República Federativa do Brasil .  

Atualizamos a duração máxima semanal para a jornada prevista 
no caput do art. 58 . 
Como já decidiu o TST,  a negociação coletiva pode até estender a jornada  
de seis horas para o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, 
caracterizado como a jornada  em que o empregado é obrigado a trabalhar 
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em três turnos, em sistema de alternância. Mas deve observar o limite 
semanal de 36 horas, sob pena de desvirtuar a limitação de jornada para 
trabalho nessas condições. Lembramos  que este tipo de jornada de 
trabalho era considerada, no debate constituinte e na luta travada pelos 
trabalhadores de então, como extremamente prejudicial ao denominado 
relógio biológico do trabalhador.   

Registramos que há doenças ocupacionais específicas que 
atingem tais trabalhadores como é o caso da doença mental e de 
comportamento conhecida como transtorno do ciclo vigília-sono (F51.2) 
prevista no item VI do Grupo V da CID 10, anexa  ao Decreto 3.048 de 06 
de maio de 1999.  

Por motivos semelhantes, aumentamos o percentual do adicional 
noturno e definimos o cálculo da hora extra realizada em horário noturno, 
seguindo a Orientação Jurisprudencial nº. 97, já adotada por nosso 
Tribunal Superior do Trabalho, isto é, aplicando-se o adicional sobre o 
valor hora acrescido do adicional noturno. 

 Da mesma forma incluímos o serviço de digitação no art. 72 por 
sua similitude, e hoje em dia muito mais utilizado, o que já vem sendo 
aplicado pela jurisprudência trabalhista. Aumentamos, também os 
intervalos de  10 minutos a cada noventa, como previsto atualmente  pelo 
mesmo art. 72, para 10 minutos de intervalo a cada cinqüenta de 
trabalho,  como consta da recomendação da NR 17 da Portaria 3214 do 
Ministério do Trabalho e Emprego que trata da Ergonomia.  

Importante considerar que o trabalho ininterrupto e permanente 
de digitação tem sido uma das principais causas para as lesões de 
esforços repetitivos (LER) ou distúrbios osteomusculares relacionados ao 
trabalho (DORT), responsáveis por impressionante incidência de doenças 
ocupacionais na atualidade.  

A alteração do art. 62 visa a compatibilizar o disposto na CLT 
com o texto constitucional. Com efeito, a dificuldade de registrar o horário 
de trabalho não pode servir como excludente para aqueles trabalhadores 
da jornada máxima prevista na Constituição  e no capítulo específico da 
CLT, com as alterações aqui propostas. Ainda que não registrado o 
horário, quando provado por qualquer meio, a realização de trabalho 
extraordinário tais empregados farão jus à jornada e aos adicionais 
previstos na CLT. 

No que  diz respeito ao artigo 74, alteramos apenas a exigência 
de cartão-ponto para todos os empregados e não apenas para os que 
trabalham em empresas com menos do que dez empregados. Não se pode 
alegar exigência descabida para as micro e pequenas empresas porque 
nessas  trabalha a imensa maioria dos empregados brasileiros. Sem 
considerar que, atualmente, com a adoção crescente da famigerada 
terceirização quem acaba se beneficiando da ausência de registro de ponto 
dos empregados de empresas menores são as grandes corporações que 
atuam como meras tomadoras de serviço. Permitido o controle inclusive 
manual, qualquer caderno serve como livro-ponto, não onerando a 
empresa e garantindo segurança para o trabalhador e para a própria 
empresa na discussão das horas extras.  

De outra parte, quando se tratar de registro eletrônico, não há 
garantia de que os mesmos não sejam alterados depois de anotados e, 
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segundo se tem notícia, há casos comprovados de adulteração. Por isso 
incluímos na lei uma exigência um tanto singela mas que inibe ou mesmo 
impede dita alteração: a emissão de comprovantes que devem permanecer 
na posse  dos empregados para, com eles, conferir o registro mensal 
emitido pela empresa. 

Na questão da insalubridade e da periculosidade buscamos dar 
maior clareza a questões que, desde o advento da nova Constituição da 
República Federativa do Brasil, que em 2007 completa sua maioridade, 
tem suscitado dúvidas e interpretações contrárias aos interesses dos 
trabalhadores e a todo o debate travado na Assembléia Nacional 
Constituinte.  É o caso, por exemplo,  da base de cálculo do adicional de 
insalubridade.  

Mantendo-se a base de cálculo sobre o salário mínimo, a par de 
desobedecer a texto constitucional expresso nos incisos IV e XXIII do art. 
7º, permitimos que se torne altamente compensatório para o empregador o 
trabalho em condições insalubres da pior forma. Isso tem levado o  
trabalhador a contrair doenças e debilitar-se a ponto de expô-lo a 
acidentes, sem que o empregador tome qualquer medida corretiva, tal a 
insignificância do valor do adicional pago frente ao lucro obtido com o 
trabalho do mesmo empregado, em condições tão nefastas. 

De outra parte não mais poderia prevalecer a idéia da "opção" 
entre o adicional de insalubridade e o de periculosidade quando o trabalho 
é exercido em condições tanto insalubres como perigosas ou penosas. Se 
há acúmulo de agentes agressivos, por qual motivo não seriam pagos os 
adicionais cumulativamente? Seria como pedir ao trabalhador que, 
fazendo horas extras no turno da noite, devesse "optar" em receber ou o 
adicional de horas extras ou o adicional noturno! Vê-se que em tal caso o 
adicional noturno serve, inclusive, de base de cálculo para o outro 
adicional (de horas extras), conforme já vem sendo decidido pela 
jurisprudência trabalhista brasileira através de Orientação 
Jurisprudencial do TST.  

No presente caso, nem prevemos que o adicional de 
insalubridade seja acrescido, por exemplo, à base de cálculo do adicional 
de periculosidade. Mas não é razoável  forçar o trabalhador que opera em 
condições tanto insalubres como perigosas, a optar entre os dois 
adicionais.  

Além disso,  o Brasil é signatário, há muito tempo, da 
Convenção 155 da OIT, aprovada pelo Decrto Legislativo nº 2 de 17 de 
março de 1992, e promulgada pelo Decreto nº1.254 de 29 de setembro de  
1994 e que, em seu artigo 11, letra b,  prevê o pagamento cumulativo de 
ambos os adicionais.  

 
 
 
Da mesma forma mantemos e ampliamos a redação do art. 60 

cuja disposição tem sido, equivocadamente, considerada revogada pelo 
inciso XIII do art. 7º da Constituição da República. É impossível ignorar 
que a previsão do referido inciso XIII destina-se apenas à compensação de 
jornada, enquanto o art. 60 trata de matéria atinente à segurança e 
medicina do trabalho. A imposição da observância daquelas condições e 
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da autorização competente para o exercício de horas extras em atividades 
insalubres parte da evidência de que o desgaste físico do trabalhador, em 
tais atividades, fica potencializado enormemente com a dilação de jornada.  
Por isso, estamos prevendo, em caso de desobediência, o pagamento de 
adicional de horas extras em 100%, visando a dissuadir o empregador  de 
desobedecer ao preceito protetivo. 

Com o mesmo objetivo, aliás, instituímos a redução da jornada 
de trabalho quando exercida em condições insalubres e/ou perigosas, o 
que já vem sendo adotado ou perseguido, insistentemente, pela luta 
sindical nos países europeus. 

Restauramos, também, vários dispositivos que já tiveram 
vigência na própria CLT e foram, posteriormente, revogados ou limitados à 
norma meramente regulamentar, os quais prevêem medidas simples que, 
se observadas pelas empresas, diminuiria, consideravelmente,  o número  
e a gravidade dos acidentes de trabalho e doenças ocupacionais hoje 
existentes. 

Resolve-se, também, a questão da legalização da periculosidade 
em trabalho com radiações ionizantes que, por não estar consagrada em 
lei, mas apenas em norma regulamentar, tem tido sua aplicação rejeitada 
por determinada corrente doutrinária e jurisprudencial. 

Aumentamos o adicional de periculosidade para 40% também 
com o fito de reduzir a incidência dessas condições ou minorar o sacrifício 
do trabalhador compensando-o com remuneração maior.  

O adicional de penosidade previsto há 18 anos na Constituição 
da República Federativa do Brasil, ainda não foi regulamentado pela 
legislação ordinária. No entanto, são cada vez mais correntes entre nós 
situações penosas de trabalho, dentre as quais podem ser enquadradas as 
nocivas à saúde que não estejam expressamente previstas como 
insalubres e perigosas. Incluímos, também, os abalos emocionais, 
sobretudo com o denominado assédio moral, provocado por situações 
vexatórias e humilhantes ao trabalhador ou a situações extremas de 
cansaço hipótese que têm ocasionado juntas, três das principais doenças 
ocupacionais da atualidade em termos mundiais: a depressão,  o stresse e 
o "burn-out", todas elas expressamente previstas no Quadro anexo  ao 
Decreto 3.048 de 06 de maio de 1999. 

Na alteração da Lei 605 de 1949 que regula o descanso semanal 
remunerado, buscamos compatibilizar o texto importante da velha Lei à 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, aos 
entendimentos já consagrados a respeito por nossos Tribunais 
trabalhistas e às necessidades do momento presente. Retiramos a 
possibilidade de ser descontado o repouso em caso de mero atraso do 
trabalhador. Tem ocorrido do empregador valer-se do trabalho do 
empregado, mesmo tendo ele chegado atrasado e, ainda assim, descontar 
o repouso porque autorizado por lei a fazê-lo. Impõe-se, pois, a correção 
da lei no aspecto.  

Excluímos, também, a possibilidade de ser emitido atestado por 
ausências por parte do próprio médico da empresa ou por ela indicado. O 
Brasil é signatário de Convenção 155 da OIT, já referida e vigente em 
nosso país desde 1994  que, em seu art. 15, embora exija a existência de  
serviços médicos nas empresas para o controle da saúde dos 
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trabalhadores, diz explicitamente: "O pessoal que prestar serviços de 
saúde no trabalho não deverá ser instado, pelo empregador, no 
sentido de averiguar o fundamento ou as razões de faltas ao 
serviço".  

  O fundamento dessa norma internacional, vigente em nosso 
país é a condição subordinada do médico empregado da empresa,  ou no 
mínimo comprometida com os interesses empresariais no caso de serviços 
conveniados, que tem provocado a rejeição de atestados ou a negativa em 
emiti-los em situações gravíssimas para os trabalhadores. Urge, pois, 
atualizar a legislação e compatibilizá-la com texto de legislação 
internacional posterior que, embora vigente entre nós, vem sendo 
totalmente ignorada.   

Finalmente esclarecemos, em lei, a forma de cálculo da dobra do 
repouso remunerado, positivando o entendimento que já vem sendo 
aplicado e consagrado na Súmula nº 146 do Tribunal Superior do 
Trabalho, ou seja: em dobro, sem prejuízo da remuneração normal do 
repouso.  

Na periculosidade com energia elétrica, soluciona-se a 
tormentosa discussão sobre o sistema elétrico de potência  e o pagamento 
proporcional ao tempo de exposição. Tais regras foram  introduzidos pelo 
Decreto regulamentar nº 93.412/86 que,  sem a competência legiferante 
necessária, inovou a Lei que deveria simplesmente regulamentar, 
tornando-a inócua e de quase nenhuma aplicação. A modificação da lei 
exigirá novo Decreto que corrija os graves defeitos daquele diploma 
anterior. 

Sabemos que muitos outros dispositivos precisam ser corrigidos 
e atualizados para melhorar as condições de trabalho dos trabalhadores 
brasileiros e para diminuir a incidência de tantos e tão graves acidentes 
de trabalho e doenças ocupacionais. Mas acreditamos ser necessário 
iniciar o debate neste sentido e começar pela correção dos dispositivos  
cuja alteração estamos propondo e que dizem respeito ao dia a dia das 
classes trabalhadoras de nosso país. Esperamos estar contribuindo, com 
isso, para a melhoria da condição de  vida dos trabalhadores urbanos e 
rurais, pressuposto indispensável para a edição de qualquer norma 
infraconstitucional, nos termos do caput do art. 7º de nossa Carta Magna.  

 
Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2006 
 
 
Deputado Daniel Almeida – PCdoB/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - fundo de garantia do tempo de serviço;   

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;    

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;   
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;   
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;   

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;   

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;   

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;   

XXIV - aposentadoria;   

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas;   

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho;   
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;   

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;   

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.   

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;   

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;   
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III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;   

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;   

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;   

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;   

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;   

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Dos Tribunais e Juízes do Trabalho  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: 
* Artigo,caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 

o disposto no art. 102, I, o; 
* Inciso V acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho; 
 * Inciso VI acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 
* Inciso VII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
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VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
* Inciso VIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 
* Inciso IX acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários.  
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA DURAÇÃO DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 
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Seção II  

 Da Jornada de Trabalho  

 

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade 

privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro 

limite. 

§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite 

máximo de dez minutos diários. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

§ 2º O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu 

retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo 

quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o 

empregador fornecer a condução.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

 

Art. 59. A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas suplementares, 

em número não excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito entre empregador e empregado, 

ou mediante contrato coletivo de trabalho. 

§ 1º Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho deverá constar, 

obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar, que será, pelo menos, 

20% (vinte por cento) superior à da hora normal. 

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela 

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de 

cento e vinte dias, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o 

limite máximo de dez horas diárias. 

 

§ 3º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 

compensação integral da jornada extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 

trabalhador jus ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da 

remuneração na data da rescisão. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.601, de 21/01/1998. 

 

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo de "Segurança e Medicina do Trabalho", ou que neles venham a ser 

incluídas por ato do Ministro do Trabalho, quaisquer prorrogações só poderão ser acordadas 

mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de higiene do trabalho, as 

quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à verificação dos métodos e 

processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades sanitárias federais, 

estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim. 

 

Art. 61. Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder 

do limite geral ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força maior, seja para atender 

à realização ou conclusão inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto. 

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo, poderá ser exigido independentemente de 

acordo ou contrato coletivo e deverá ser comunicado, dentro de 10 (dez) dias, à autoridade 

competente em matéria de trabalho, ou, antes desse prazo, justificado no momento da 

fiscalização sem prejuízo dessa comunicação. 

§ 2º Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, a remuneração da 
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hora excedente não será inferior à da hora normal. Nos demais casos de excesso previsto neste 

artigo, a remuneração será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) superior à da hora normal, 

e o trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas, desde que a lei não fixe expressamente 

outro limite. 

§ 3º Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, resultante de causas acidentais, ou 

de força maior, que determinem a impossibilidade de sua realização, a duração do trabalho 

poderá ser prorrogada pelo tempo necessário até o máximo de 2 (duas) horas, durante o número 

de dias indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que não exceda de 10 (dez) horas 

diárias, em período não superior a 45 (quarenta e cinco) dias por ano, sujeita essa recuperação 

à prévia autorização da autoridade competente.  

 

Art. 62. Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo: 

I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a fixação de 

horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social e no registro de empregados; 

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestão, aos quais se 

equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.966, de 27/12/1994. 

Parágrafo único. O regime previsto neste capítulo será aplicável aos empregados 

mencionados no inciso II deste artigo, quando o salário do cargo de confiança, compreendendo 

a gratificação de função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo acrescido 

de 40% (quarenta por cento). 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.966, de 27/12/1994. 

 

Art. 63. Não haverá distinção entre empregados e interessados, e a participação em 

lucros e comissões, salvo em lucros de caráter social, não exclui o participante do regime deste 

Capítulo.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III  

 Dos Períodos de Descanso  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, escrituração ou 

cálculo), a cada período de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo corresponderá um 

repouso de 10 (dez) minutos não deduzidos da duração normal de trabalho. 

 

Seção IV  

 Do Trabalho Noturno  

 

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho noturno 

terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo 

de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna. 
* Art. 73 com redação dada pelo Decreto-lei nº 9.666, de 28/08/1946. 

§ 1º A hora do trabalho noturno será computada como de 52 (cinqüenta e dois) 

minutos e 30 (trinta) segundos. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 9.666, de 28/08/1946. 

§ 2º Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre 

as 22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 9.666, de 28/08/1946. 

§ 3º O acréscimo a que se refere o presente artigo, em se tratando de empresas que 

não mantêm, pela natureza de suas atividades, trabalho noturno habitual, será feito tendo em 
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vista os quantitativos pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em relação às 

empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de suas atividades, o aumento será 

calculado sobre o salário mínimo geral vigente na região, não sendo devido quando exceder 

desse limite, já acrescido da percentagem. 
* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 9.666, de 28/08/1946. 

§ 4º Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e 

noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o disposto neste artigo e seus parágrafos. 
* § 4º  com redação dada pelo Decreto-lei nº 9.666, de 28/08/1946. 

§ 5º Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste Capítulo. 
* § 5º com redação dada pelo Decreto-lei nº 9.666, de 28/08/1946. 

 

Seção V  

 Do Quadro de Horário  

 

Art. 74. O horário do trabalho constará de quadro, organizado conforme modelo 

expedido pelo Ministro do Trabalho e afixado em lugar bem visível. Esse quadro será 

discriminativo no caso de não ser o horário único para todos os empregados de uma mesma 

seção ou turma. 

§ 1º O horário de trabalho será anotado em registro de empregados com a indicação 

de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados. 

§ 2º Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores será obrigatória a 

anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme 

instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do 

período de repouso. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24 de outubro de 1989. 

§ 3º Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados 

constará, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem prejuízo do que dispõe o § 1º 

deste artigo. 

 

Seção VI  

 Das Penalidades  

 

Art. 75. Os infratores dos dispositivos do presente Capítulo incorrerão na multa de 

cinqüenta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de 

quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência, e oposição à fiscalização ou 

desacato à autoridade. 

Parágrafo único. São competentes para impor penalidades as Delegacias Regionais 

do Trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIII  

 Das Atividades Insalubres ou Perigosas  

 

Art. 189. Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por 

sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à 

saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente 

e do tempo de exposição aos seus efeitos. 
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* Art. 189 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 190. O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações 

insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de 

tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do 

empregado a esses agentes. 
* Art. 190 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

Parágrafo único. As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do 

organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, 

alergênicos ou incômodos. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 191. A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: 

I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos 

limites de tolerância; 

II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que 

diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. 
* Art. 191 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

Parágrafo único. Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a 

insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou neutralização, 

na forma deste artigo. 
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de 

tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional 

respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do 

salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo. 
* Art. 192 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou 

métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em 

condições de risco acentuado. 
* Art. 193 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

§ 2º O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos 

desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. 
* Art. 194 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, 

segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se ão através de perícia a cargo de Médico 

do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do Trabalho. 
* Art. 195 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

§ 1º É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais 
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interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em estabelecimento 

ou setor deste, com o objetivo de caracterizar ou delimitar as atividades insalubres ou perigosas. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

§ 2º Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja 

por sindicato em favor de grupo de associados, o juiz designará perito habilitado na forma deste 

artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do Trabalho. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

§ 3º O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do 

Ministério do Trabalho, nem a realização ex officio da perícia. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 196. Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de 

insalubridade ou periculosidade serão devidos a contar da data de inclusão da respectiva 

atividade nos quadros aprovados pelo Ministério do Trabalho, respeitadas as normas do art. 11. 
* Art. 196 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

 

Art. 197. Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados nos 

locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua 

composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente, 

segundo a padronização internacional. 
* Art. 197 com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas neste 

artigo afixarão, nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com advertência quanto 

aos materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde.  
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA REMUNERAÇÃO  

 

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos 

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do 

serviço, as gorjetas que receber. 
* Caput com redação dada pela Lei nº 1.999, de 01/10/1953. 

§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as 

comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo 

empregador. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 1.999, de 01/10/1953. 

§ 2º Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para 

viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 1.999, de 01/10/1953. 

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente 

ao empregado, como também aquela que for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional 

nas contas, a qualquer título, e destinada à distribuição aos empregados. 
* § 3º acrescentado pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

 

 Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso 
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algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 
* Art. 458 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, não 

podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 2º Para efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utiliades concedidas pelo empregador: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

VI - previdência privada; 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

VII - (Vetado) 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/06/2001. 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão atender 

aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e cinco por 

cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual.  
* § 3º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/03/1994. 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/03/1994. 

 

Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, não 

deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a comissões, 

percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. 
* § 1º conforme a Lei nº 7.855, de 24 de outubro de 1989. 

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
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parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o 

programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro 

de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 8.036, 

de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro 

de 1998, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943):  

 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 

duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.  

 

§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 

proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas 

mesmas funções, tempo integral.  

 

§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 

feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 

instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período 

de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito 

a férias, na seguinte proporção:  

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 

horas, até vinte e cinco horas;  

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, 

até vinte e duas horas;  

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 

horas, até vinte horas;  

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até 

quinze horas;  

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até 

dez horas;  

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 

horas.  

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que 

tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o 

seu período de férias reduzido à metade." (NR) 

 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 

dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa 

de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração 

equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado 
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o disposto no art. 471 desta Consolidação.  

§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo 

coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com 

antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual.  

§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o 

disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.  

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos 

termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou 

acordo coletivo.  

§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou 

programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios 

voluntariamente concedidos pelo empregador.  

§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 

suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 

trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 

indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em 

convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 

valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.  

§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 

trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 

sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos 

sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação 

em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo.  

§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao 

valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR) 

 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao 

trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação 

mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no 

Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

 

Art. 2º. Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.59..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que 

não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de 

trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 

diárias. 

..........................................................................................................................  
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§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 

extras." (NR) 

 

"Art.143............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de 

tempo parcial." (NR) 

 

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que 

o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito 

legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a 

lavratura de auto de infração.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art.643............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as 

ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 

Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

 

"Art. 652. .........................................................................................................  

 

a).......................................................................................................................

.......................................................................................................................... 

 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 

Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho;  

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

Art. 3º. O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com 

a seguinte alteração:  

 

"Art. 1º. ............................................................................................................  

 

§ 1º As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam obrigadas 

a fazer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do Trabalho, 

mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como estabelecido em 

regulamento, em relação nominal por estabelecimento, da qual constará 

também a indicação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou, para os 

que ainda não a possuírem, nos termos da lei, os dados indispensáveis à sua 

identificação pessoal.  

§ 2º O cumprimento do prazo fixado no § 1º será exigido a partir de 1º de 

janeiro de 2001." (NR) 

 

Art. 4º. O art. 18 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  



31 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7663/2006 

 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com multa de 

R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por empregado em situação irregular.  

§ 1º As infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão punidas 

com as multas nelas previstas.  

§ 2º As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do Ministério 

do Trabalho e Emprego, de acordo com o disposto no Título VII da CLT.  

§ 3º A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 

empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 

recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e 

profissional." (NR) 

 

Art. 5º. Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3º ao art. 2º da Lei nº 6.321, de 14 de 

abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1º:  

 

"§ 2º As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT poderão estender o benefício previsto nesse Programa aos trabalhadores por 

elas dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao 

período de seis meses.  

§ 3º As pessoas jurídicas beneficiárias do PAT poderão estender o benefício 

previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação 

em curso ou programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao período de cinco 

meses." (NR) 

 

Art. 6º. O § 1º do art. 1º da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"§ 1º Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, 

estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de 

educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação 

especial." (NR) 

 

 

Art. 7º. O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a redação seguinte:  

 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e 

qualificação profissional." (NR) 

 

Art. 8º. Acrescentem-se os seguintes arts. 2º-A, 2º-B, 3º-A, 7º-A, 8º-A, 8º-B e 8º-C 

à Lei nº 7.998, de 1990:  

 

"Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa 

de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver com o contrato 

de trabalho suspenso em virtude de participação em curso ou programa de 

qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com 

o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR)  
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"Art. 2º-B.   Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 

trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 

período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 

tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, farão 

jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 100,00 (cem 

reais).  

§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a 

partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego.  

§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e 

articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de 

domicílio do beneficiado.  

§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições 

indispensáveis ao recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive 

quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o trabalhador estava 

vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos 

recursos do FAT." (NR) 

 

"Art. 3º-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 

demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação 

profissional, nos termos do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos 

para habilitação serão os mesmos adotados em relação ao benefício do 

Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR)  

 

"Art. 7º-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso 

se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR)  

  

"Art. 8º-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado 

nas seguintes situações:  

 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho;  

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias 

à habilitação;  

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 

qualificação profissional;  

IV - por morte do beneficiário." (NR) 

 

"Art. 8º-B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que 

o empregado tiver recebido serão descontadas das parcelas do benefício do 

Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe garantido, no mínimo, o 

recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR)  

  

"Art. 8º-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-

se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para 

o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e II do art. 3º desta Lei." 

(NR) 

 

Art. 9º. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
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alterações:  

 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput , que não 

tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês 

de agosto de 2002." (NR) 

 

"Art. 20. ...........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou 

ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 

transitada em julgado;  

..........................................................................................................................  

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV;  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

  

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 

FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada 

em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

 

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

     

 Art. 10. O caput do art. 2º da Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º. Para os contratos previstos no art. 1º, são reduzidas, por sessenta 

meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos termos do disposto 

no art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 
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inciso II, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 

administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, 

disponibilizando o acesso ao benefício a partir de 1º de janeiro de 1999.  

 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001.  

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 

 

LEI Nº 605, DE  5 DE JANEIRO DE 1949 
 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis e 

religiosos. 

 

Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de 24 (vinte 

e quatro) horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências 

técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local. 

 

Art. 2º Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os trabalhadores 

rurais, salvo os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma semelhante de 

participação na produção. 

 

Art. 3º O regime desta Lei será extensivo àqueles que, sob forma autônoma, 

trabalhem agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa Portuária ou entidade congênere. A 

remuneração do repouso obrigatório, neste caso, consistirá no acréscimo de 1/6 (um sexto) 

calculado sobre os salários efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga juntamente com os 

mesmos. 

 

Art. 4º É devido o repouso semanal remunerado, nos termos desta Lei, aos 

trabalhadores das autarquias e de empresas industriais, ou sob administração da União, dos 

Estados e dos Municípios, ou incorporadas nos seus patrimônios, que não estejam subordinados 

ao regime do funcionalismo público. 

 

Art. 5º Esta Lei não se aplica às seguintes pessoas: 

a) (Revogada pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006). 

b) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios, e aos 

respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições; 

c) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio de 

proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos. 

Parágrafo único. São exigências técnicas, para os efeitos desta Lei, as que, pelas 

condições peculiares às atividades da empresa, ou em razão do interesse público, tornem 

indispensável a continuidade do serviço. 

 

Art. 6º Não será devida a remuneração quando, sem motivo justificado, o 
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empregado não tiver trabalhado durante toda a semana anterior, cumprindo integralmente o seu 

horário de trabalho. 

§ 1º São motivos justificados: 

a) os previstos no art. 473 e seu parágrafo único da Consolidação das Leis do 

Trabalho; 

b) a ausência do empregado, devidamente justificada, a critério da administração 

do estabelecimento; 

c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregador, não 

tenha havido trabalho; 

d) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em virtude de seu 

casamento; 

e) a falta ao serviço com fundamento na lei sobre acidente do trabalho; 

f) a doença do empregado, devidamente comprovada. 

§ 2º A doença será comprovada mediante atestado de médico da instituição de 

previdência social a que estiver filiado o empregado, e, na falta deste e sucessivamente, de 

médico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria; de médico da empresa ou por ela 

designado; de médico a serviço de repartição federal, estadual ou municipal, incumbida de 

assuntos de higiene ou de saúde pública; ou, não existindo estes, na localidade em que trabalhar, 

de médico de sua escolha. 
* Redação do § 2º dada pela Lei nº 2.761, de 26/04/1956. 

§ 3º Nas empresas em que vigorar regime de trabalho reduzido, a freqüência exigida 

corresponderá ao número de dias em que o empregado tiver de trabalhar. 

 

Art. 7º A remuneração do repouso semanal corresponderá: 

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de 1 (um) dia de 

serviço, computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas; 
* Redação da alínea a dada pela Lei nº 7.415, de 09/12/1985. 

b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada normal de trabalho, computadas 

as horas extraordinárias habitualmente prestadas; 
* Redação da alínea b dada pela Lei nº 7.415, de 09/12/1985. 

c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equivalente ao salário correspondente 

às tarefas ou peças feitas durante a semana, no horário normal de trabalho, dividido pelos dias 

de serviço efetivamente prestados ao empregador; 

d) para o empregado em domicílio, o equivalente ao cociente da divisão por 6 (seis) 

da importância total da sua produção na semana. 

§ 1º Os empregados cujos salários não sofram descontos por motivo de feriados 

civis ou religiosos são considerados já remunerados nesses mesmos dias de repouso, conquanto 

tenham direito à remuneração dominical. 

§ 2º Consideram-se já remunerados os dias de repouso semanal do empregado 

mensalista ou quinzenalista, cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos 

por faltas sejam efetuados na base do número de dias do mês ou de 30 (trinta) e 15 (quinze) 

diárias, respectivamente. 

 

Art. 8º Excetuados os casos em que a execução do serviço for imposta pelas 

exigências técnicas das empresas, é vedado o trabalho em dias feriados, civis e religiosos, 

garantida, entretanto, aos empregados a remuneração respectiva, observados os dispositivos dos 

arts. 6º e 7º desta Lei. 

 

Art. 9º Nas atividades em que não for possível, em virtude das exigências técnicas 

das empresas, a suspensão do trabalho, nos dias feriados civis e religiosos, a remuneração será 

paga em dobro, salvo se o empregador determinar outro dia de folga. 
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Art. 10. Na verificação das exigências a que se referem os artigos anteriores, ter-se-

ão em vista as de ordem econômica, permanentes ou ocasionais, bem como as peculiaridades 

locais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou no regulamento que 

expedir para fiel execução desta Lei, definirá as mesmas exigências e especificará, tanto quanto 

possível, as empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as de serviços públicos 

e de transportes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.369, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 
 

Institui salário adicional para os empregados no 

setor de energia elétrica, em condições de 

periculosidade. 

 

Art. 1º O empregado que exerce atividade no setor de energia elétrica, em condições 

de periculosidade, tem direito a uma remuneração adicional de 30% (trinta por cento) sobre o 

salário que perceber. 

 

Art. 2º No prazo de 90 (noventa) dias o Poder Executivo regulamentará a presente 

Lei, especificando as atividades que se exercem em condições de periculosidade. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

Art. 1º O Regulamento da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos ns. 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 

15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 

72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de 13 de março 

de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de 

maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 

20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 

79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081, de 24 de janeiro de 

1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março 1981, 86.512, de 29 de 

outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 

de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89.167, de 

9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 

90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 
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1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 

1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho 

de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de 

agosto de 1988, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, 

de 27 de junho 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 29 

de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, de 

5 de março de 1997, 2.342, de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, de 

14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 

3.039, de 28 de abril de 1999. 

 

 REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

LIVRO I  

 DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS  

 

TÍTULO I  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Art. 1º A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, 

à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A seguridade social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios, de forma a preservar-lhe o poder 

aquisitivo; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento; e 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

governo nos órgãos colegiados. 

....................................................................................................................................................... 
 

A N E X O II 
 

AGENTES PATOGÊNICOS CAUSADORES DE DOENÇAS PROFISSIONAIS OU DO 

TRABALHO, CONFORME PREVISTO NO ART. 20 DA LEI Nº 8.213, DE 1991 

 

....................................................................................................................................................... 

 

NEOPLASIAS (TUMORES) RELACIONADOS COM O TRABALHO 

(GRUPO II da CID-10) 

....................................................................................................................................................... 

 
TRANSTORNOS MENTAIS E DO COMPORTAMENTO RELACIONADOS COM O TRABALHO 

(Grupo V da CID-10) 

 

DOENÇAS AGENTES ETIOLÓGICOS OU FATORES 
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DE RISCO DE NATUREZA 

OCUPACIONAL 

I - Demência em outras doenças específicas 

classificadas em outros locais (F02.8) 

1. Manganês X49.-; Z57.5) (Quadro XV)  

2. Substâncias asfixiantes: CO, H2S, etc. 

(seqüela) (X47.-; Z57.5) (Quadro XVII)  

3. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) 

(Quadro XIX)  

II - Delirium, não sobreposto a demência, 

como descrita (F05.0) 

1. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e 

Z57.5) (Quadro XIII)  

2. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) 

(Quadro XIX)  

III - Outros transtornos mentais decorrentes 

de lesão e disfunção cerebrais e de doença 

física (F06.-): transtorno cognitivo leve 

(F06.7) (Redação dada pelo Decreto nº 

3.265, de 1999) 

1. Tolueno e outros solventes aromáticos 

neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro 

III)  

2. Chumbo ou seus compostos tóxicos 

(X49.-; Z57.5) (Quadro VIII)  

3. Tricloroetileno, Tetracloroetileno, 

Tricloroetano e outros solventes 

orgânicos halogenados neurotóxicos 

(X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)  

4. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e 

Z57.5) (Quadro XIII)  

5. Manganês e seus compostos tóxicos 

(X49.-; Z57.5) (Quadro XV)  

6. Mercúrio e seus compostos tóxicos 

(X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)  

7. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) 

(Quadro XIX)  

8. Outros solventes orgânicos 

neurotóxicos (X46.-; X49.-; Z57.5)  

IV - Transtornos de personalidade e de 

comportamento decorrentes de doença, 

lesão e de disfunção de personalidade (F07.-

): Transtorno Orgânico de Personalidade 

(F07.0); Outros transtornos de personalidade 

e de comportamento decorrentes de doença, 

lesão ou disfunção cerebral (F07.8) 

1. Tolueno e outros solventes aromáticos 

neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro 

III)  

2. Tricloroetileno, Tetracloroetileno, 

Tricloroetano e outros solventes 

orgânicos halogenados neurotóxicos 

(X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)  

3. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e 
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Z57.5) (Quadro XIII)  

4. Manganês e seus compostos tóxicos 

(X49.-; Z57.5) (Quadro XV)  

5. Mercúrio e seus compostos tóxicos 

(X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)  

6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) 

(Quadro XIX)  

7. Outros solventes orgânicos 

neurotóxicos (X46.-; X49.-; Z57.5)  

V - Transtorno Mental Orgânico ou 

Sintomático não especificado (F09.-) 

1. Tolueno e outros solventes aromáticos 

neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro 

III)  

2. Tricloroetileno, Tetracloroetileno, 

Tricloroetano e outros solventes 

orgânicos halogenados neurotóxicos 

(X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)  

3. Brometo de Metila (X46.-; Z57.5) 

(Quadro XIII)  

4. Manganês e seus compostos tóxicos 

(X49.-; Z57.5) (Quadro XV)  

5. Mercúrio e seus compostos tóxicos 

(X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)  

6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) 

(Quadro XIX)  

7. Outros solventes orgânicos 

neurotóxicos (X46.-; X49.-; Z57.5)  

VI - Transtornos mentais e comportamentais 

devidos ao uso do álcool: Alcoolismo 

Crônico (Relacionado com o Trabalho) 

(F10.2)  

1. Problemas relacionados com o emprego 

e com o desemprego: Condições 

difíceis de trabalho (Z56.5)  

2. Circunstância relativa às condições de 

trabalho (Y96)  

VII - Episódios Depressivos (F32.-) 1. Tolueno e outros solventes aromáticos 

neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro 

III)  

2. Tricloroetileno, Tetracloroetileno, 

Tricloroetano e outros solventes 

orgânicos halogenados neurotóxicos 

(X46.-; Z57.5) (Quadro XIII)  
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3. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e 

Z57.5) (Quadro XIII)  

4. Manganês e seus compostos tóxicos 

(X49.-; Z57.5) (Quadro XV)  

5. Mercúrio e seus compostos tóxicos 

(X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)  

6. Sulfeto de Carbono (X49.-; 

Z57.5)(Quadro XIX)  

7. Outros solventes orgânicos 

neurotóxicos (X46.-; X49.-; Z57.5)  

VIII - Reações ao "Stress" Grave e 

Transtornos de Adaptação (F43.-): Estado de 

"Stress" Pós-Traumático (F43.1) 

1. Outras dificuldades físicas e mentais 

relacionadas com o trabalho: reação 

após acidente do trabalho grave ou 

catastrófico, ou após assalto no trabalho 

(Z56.6)  

2. Circunstância relativa às condições de 

trabalho (Y96)  

IX - Neurastenia (Inclui "Síndrome de 

Fadiga") (F48.0)  

1. Tolueno e outros solventes aromáticos 

neurotóxicos (X46.-; Z57.5) (Quadro 

III)  

2. Tricloroetileno, Tetracloroetileno, 

Tricloroetano e outros solventes 

orgânicos halogenados (X46.-; Z57.5) 

(Quadro XIII)  

3. Brometo de Metila (X46.-; Z57.4 e 

Z57.5) (Quadro XIII)  

4. Manganês e seus compostos tóxicos 

(X49.-; Z57.5) (Quadro XV)  

5. Mercúrio e seus compostos tóxicos 

(X49.-; Z57.4 e Z57.5) (Quadro XVI)  

6. Sulfeto de Carbono (X49.-; Z57.5) 

(Quadro XIX)  

7. Outros solventes orgânicos 

neurotóxicos (X46.-; X49.-; Z57.5)  

X - Outros transtornos neuróticos 

especificados (Inclui "Neurose 

Profissional") (F48.8) 

Problemas relacionados com o emprego e com o 

desemprego (Z56.-): Desemprego (Z56.0); 

Mudança de emprego (Z56.1); Ameaça de perda 

de emprego (Z56.2); Ritmo de trabalho penoso 

(Z56.3); Desacordo com patrão e colegas de 
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trabalho (Condições difíceis de trabalho) 

(Z56.5); Outras dificuldades físicas e mentais 

relacionadas com o trabalho (Z56.6) 

XI - Transtorno do Ciclo Vigília-Sono 

Devido a Fatores Não-Orgânicos (F51.2) 

1. Problemas relacionados com o emprego 

e com o desemprego: Má adaptação à 

organização do horário de trabalho 

(Trabalho em Turnos ou Trabalho 

Noturno) (Z56.6)  

2. Circunstância relativa às condições de 

trabalho (Y96)  

XII - Sensação de Estar Acabado 

("Síndrome de Burn-Out", "Síndrome do 

Esgotamento Profissional") (Z73.0) 

1. Ritmo de trabalho penoso (Z56.3)  

2. Outras dificuldades físicas e mentais 

relacionadas com o trabalho (Z56.6)  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA N.º 3.214 , DE 08 DE JUNHO DE 1978 
 

Aprova as Normas Regulamentadoras - NR - do 

Capítulo V, Título II, da Consolidação das Leis 

do Trabalho, relativas a Segurança e Medicina 

do Trabalho.  

 

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o disposto no art. 200, da consolidação das Leis do Trabalho, com redação dada pela Lei n.º 

6.514, de 22 de dezembro de 1977, resolve: 

 

Art. 1º - Aprovar as Normas Regulamentadoras - NR - do Capítulo V, Título II, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho: 

 

NORMAS REGULAMENTADORAS 

 

NR - 1 - Disposições Gerais  

NR - 2 - Inspeção Prévia 

NR - 3 - Embargo e Interdição 

NR - 4 - Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT 

NR - 5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 

NR - 6 - Equipamento de Proteção Individual - EPI 

NR - 7 - Exames Médicos 

NR - 8 - Edificações 

NR - 9 - Riscos Ambientais 

NR - 10 - Instalações e Serviços de Eletricidade 

NR - 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais 

NR - 12 - Máquinas e Equipamentos 

NR - 13 - Vasos Sob Pressão 

NR - 14 - Fornos 
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NR - 15 - Atividades e Operações Insalubre 

NR - 16 - Atividades e Operações Perigosas  

NR - 17 - Ergonomia 

NR - 18 - Obras de Construção, Demolição, e Reparos 

NR - 19 - Explosivos 

NR - 20 - Combustíveis Líquidos e Inflamáveis 

NR - 21 - Trabalhos a Céu Aberto 

NR - 22- Trabalhos Subterrâneos 

NR - 23 - Proteção Contra Incêndios 

NR - 24 - Condições Sanitárias dos Locais de Trabalho 

NR - 25 - Resíduos Industriais 

NR - 26 - Sinalização de Segurança 

NR - 27 - Registro de Profissionais 

NR - 28 - Fiscalização e Penalidades 

 

NR 17 - ERGONOMIA (117.000-7) 
 

17.1. Esta Norma Regulamentadora visa a estabelecer parâmetros que permitam a adaptação 

das condições de trabalho às características psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a 

proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente. 

 

17.1.1. As condições de trabalho incluem aspectos relacionados ao levantamento, transporte e 

descarga de materiais, ao mobiliário, aos equipamentos e às condições ambientais do posto de 

trabalho, e à própria organização do trabalho. 

 

17.1.2. Para avaliar a adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas 

dos trabalhadores, cabe ao empregador realizar a análise ergonômica do trabalho, devendo a 

mesma abordar, no mínimo, as condições de trabalho, conforme estabelecido nesta Norma 

Regulamentadora. 

 

17.2. Levantamento, transporte e descarga individual de materiais. 

 

17.2.1. Para efeito desta Norma Regulamentadora: 

 

17.2.1.1. Transporte manual de cargas designa todo transporte no qual o peso da carga é 

suportado inteiramente por um só trabalhador, compreendendo o levantamento e a deposição 

da carga. 

 

17.2.1.2. Transporte manual regular de cargas designa toda atividade realizada de maneira 

contínua ou que inclua, mesmo de forma descontínua, o transporte manual de cargas. 

 

17.2.1.3. Trabalhador jovem designa todo trabalhador com idade inferior a 18 (dezoito) anos e 

maior de 14 (quatorze) anos. 

 

17.2.2. Não deverá ser exigido nem admitido o transporte manual de cargas, por um trabalhador 

cujo peso seja suscetível de comprometer sua saúde ou sua segurança. (117.001-5 / I1) 

 

17.2.3. Todo trabalhador designado para o transporte manual regular de cargas, que não as 

leves, deve receber treinamento ou instruções satisfatórias quanto aos métodos de trabalho que 

deverá utilizar, com vistas a salvaguardar sua saúde e prevenir acidentes. (117.002-3 / I2) 
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17.2.4. Com vistas a limitar ou facilitar o transporte manual de cargas, deverão ser usados meios 

técnicos apropriados. 

 

17.2.5. Quando mulheres e trabalhadores jovens forem designados para o transporte manual de 

cargas, o peso máximo destas cargas deverá ser nitidamente inferior àquele admitido para os 

homens, para não comprometer a sua saúde ou a sua segurança. (117.003-1 / I1) 

 

17.2.6. O transporte e a descarga de materiais feitos por impulsâo ou tração de vagonetes sobre 

trilhos, carros de mão ou qualquer outro aparelho mecânico deverão ser executados de forma 

que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível com sua capacidade de força e 

não comprometa a sua saúde ou a sua segurança. (117.004-0 / 11) 

 

17.2.7. O trabalho de levantamento de material feito com equipamento mecânico de ação 

manual deverá ser executado de forma que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja 

compatível com sua capacidade de força e não comprometa a sua saúde ou a sua segurança. 

(117.005-8 / 11) 

 

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho. 

 

17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição sentada, o posto de trabalho deve 

ser planejado ou adaptado para esta posição. (117.006-6 / I1) 

 

17.3.2. Para trabalho manual sentado ou que tenha de ser feito em pé, as bancadas, mesas, 

escrivaninhas e os painéis devem proporcionar ao trabalhador condições de boa postura, 

visualização e operação e devem atender aos seguintes requisitos mínimos: 

 

a) ter altura e características da superfície de trabalho compatíveis com o tipo de atividade, com 

a distância requerida dos olhos ao campo de trabalho e com a altura do assento; (117.007-4 / 

I2) 

 

b) ter área de trabalho de fácil alcance e visualização pelo trabalhador; (117.008-2 / I2) 

 

c) ter características dimensionais que possibilitem posicionamento e movimentação adequados 

dos segmentos corporais. (117.009-0 / I2) 

 

17.3.2.1. Para trabalho que necessite também da utilização dos pés, além dos requisitos 

estabelecidos no subitem 17.3.2, os pedais e demais comandos para acionamento pelos pés 

devem ter posicionamento e dimensões que possibilitem fácil alcance, bem como ângulos 

adequados entre as diversas partes do corpo do trabalhador, em função das características e 

peculiaridades do trabalho a ser executado. (117.010-4 / I2) 

 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem atender aos seguintes requisitos 

mínimos de conforto: 

 

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da função exercida; (117.011-2 / I1) 

 

b) características de pouca ou nenhuma conformação na base do assento; (117.012-0 / I1) 

 

c) borda frontal arredondada; (117.013-9 / I1) 
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d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para proteção da região lombar. (117.014-

7 / Il) 

 

17.3.4. Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados sentados, a partir da análise 

ergonômica do trabalho, poderá ser exigido suporte para os pés, que se adapte ao comprimento 

da perna do trabalhador. (117.015-5 / I1) 

 

17.3.5. Para as atividades em que os trabalhos devam ser realizados de pé, devem ser colocados 

assentos para descanso em locais em que possam ser utilizados por todos os trabalhadores 

durante as pausas. (117.016-3 / I2) 

 

17.4. Equipamentos dos postos de trabalho. 

 

17.4.1. Todos os equipamentos que compõem um posto de trabalho devem estar adequados às 

características psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado. 

 

17.4.2. Nas atividades que envolvam leitura de documentos para digitação, datilografia ou 

mecanografia deve: 

 

a) ser fornecido suporte adequado para documentos que possa ser ajustado proporcionando boa 

postura, visualização e operação, evitando movimentação freqüente do pescoço e fadiga visual; 

(117.017-1 / I1) 

 

b) ser utilizado documento de fácil legibilidade sempre que possível, sendo vedada a utilização 

do papel brilhante, ou de qualquer outro tipo que provoque ofuscamento. (117.018-0 / I1) 

 

17.4.3. Os equipamentos utilizados no processamento eletrônico de dados com terminais de 

vídeo devem observar o seguinte: 

 

a) condições de mobilidade suficientes para permitir o ajuste da tela do equipamento à 

iluminação do ambiente, protegendo-a contra reflexos, e proporcionar corretos ângulos de 

visibilidade ao trabalhador; (117.019-8 / I2) 

 

b) o teclado deve ser independente e ter mobilidade, permitindo ao trabalhador ajustá-lo de 

acordo com as tarefas a serem executadas; (117.020-1 / I2) 

 

c) a tela, o teclado e o suporte para documentos devem ser colocados de maneira que as 

distâncias olho-tela, olhoteclado e olho-documento sejam aproximadamente iguais; (117.021-

0 / I2) 

 

d) serem posicionados em superfícies de trabalho com altura ajustável. (117.022-8 / I2) 

 

17.4.3.1. Quando os equipamentos de processamento eletrônico de dados com terminais de 

vídeo forem utilizados eventualmente poderão ser dispensadas as exigências previstas no 

subitem 17.4.3, observada a natureza das tarefas executadas e levando-se em conta a análise 

ergonômica do trabalho. 

 

17.5. Condições ambientais de trabalho. 
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17.5.1. As condições ambientais de trabalho devem estar adequadas às características 

psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado. 

 

17.5.2. Nos locais de trabalho onde são executadas atividades que exijam solicitação intelectual 

e atenção constantes, tais como: salas de controle, laboratórios, escritórios, salas de 

desenvolvimento ou análise de projetos, dentre outros, são recomendadas as seguintes 

condiçôes de conforto: 

 

a) níveis de ruído de acordo com o estabelecido na NBR 10152, norma brasileira registrada no 

INMETRO; (117.023-6 / I2) 

 

b) índice de temperatura efetiva entre 20oC (vinte) e 23oC (vinte e três graus centígrados); 

(117.024-4 / I2) 

 

c) velocidade do ar não superior a 0,75m/s; (117.025-2 / I2) 

 

d) umidade relativa do ar não inferior a 40 (quarenta) por cento. (117.026-0 / I2) 

 

17.5.2.1. Para as atividades que possuam as características definidas no subitem 17.5.2, mas 

não apresentam equivalência ou correlação com aquelas relacionadas na NBR 10152, o nível 

de ruído aceitável para efeito de conforto será de até 65 dB (A) e a curva de avaliação de ruído 

(NC) de valor não superior a 60 dB. 

 

17.5.2.2. Os parâmetros previstos no subitem 17.5.2 devem ser medidos nos postos de trabalho, 

sendo os níveis de ruído determinados próximos à zona auditiva e as demais variáveis na altura 

do tórax do trabalhador. 

 

17.5.3. Em todos os locais de trabalho deve haver iluminação adequada, natural ou artificial, 

geral ou suplementar, apropriada à natureza da atividade. 

 

17.5.3.1. A iluminaçâo geral deve ser uniformemente distribuída e difusa. 

 

17.5.3.2. A iluminação geral ou suplementar deve ser projetada e instalada de forma a evitar 

ofuscamento, reflexos incômodos, sombras e contrastes excessivos. 

 

17.5.3.3. Os níveis mínimos de iluminamento a serem observados nos locais de trabalho são os 

valores de iluminâncias estabelecidos na NBR 5413, norma brasileira registrada no INMETRO. 

(117.027-9 / I2) 

 

17.5.3.4. A medição dos níveis de iluminamento previstos no subitem 17.5.3.3 deve ser feita 

no campo de trabalho onde se realiza a tarefa visual, utilizando-se de luxímetro com fotocélula 

corrigida para a sensibilidade do olho humano e em função do ângulo de incidência. (117.028-

7 / I2) 

 

17.5.3.5. Quando não puder ser definido o campo de trabalho previsto no subitem 17.5.3.4, este 

será um plano horizontal a 0,75m (setenta e cinco centímetros) do piso. 

 

17.6. Organização do trabalho. 

 

17.6.1. A organização do trabalho deve ser adequada às características psicofisiológicas dos 
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trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado. 

 

17.6.2. A organização do trabalho, para efeito desta NR, deve levar em consideração, no 

mínimo: 

 

a) as normas de produção; 

 

b) o modo operatório; 

 

c) a exigência de tempo; 

 

d) a determinação do conteúdo de tempo; e) o ritmo de trabalho; 

 

f) o conteúdo das tarefas. 

 

17.6.3. Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática ou dinâmica do pescoço, 

ombros, dorso e membros superiores e inferiores, e a partir da análise ergonômica do trabalho, 

deve ser observado o seguinte: 

 

para efeito de remuneração e vantagens de qualquer 

 

espécie deve levar em consideração as repercussões sobre 

 

a saúde dos trabalhadores; (117.029-5 / I3) 

 

b) devem ser incluídas pausas para descanso; (117.030-9 / I3) 

 

c) quando do retorno do trabalho, após qualquer tipo de afastamento igual ou superior a 15 

(quinze) dias, a exigência de produção deverá permitir um retorno gradativo aos níveis de 

produção vigentes na época anterior ao afastamento. (117.031-7 / I3) 

 

17.6.4. Nas atividades de processamento eletrônico de dados, deve-se, salvo o disposto em 

convenções e acordos coletivos de trabalho, observar o seguinte: 

 

a) o empregador não deve promover qualquer sistema de avaliação dos trabalhadores 

envolvidos nas atividades de digitação, baseado no número individual de toques sobre o teclado, 

inclusive o automatizado, para efeito de remuneração e vantagens de qualquer espécie; 

(117.032-5) 

 

b) o número máximo de toques reais exigidos pelo empregador não deve ser superior a 8 (oito) 

mil por hora trabalhada, sendo considerado toque real, para efeito desta NR, cada movimento 

de pressão sobre o teclado; (117.033-3 / I3) 

 

c) o tempo efetivo de trabalho de entrada de dados não deve exceder o limite máximo de 5 

(cinco) horas, sendo que, no período de tempo restante da jornada, o trabalhador poderá exercer 

outras atividades, observado o disposto no art. 468 da Consolidação das Leis do Trabalho, desde 

que não exijam movimentos repetitivos, nem esforço visual; (117.034-1 / I3) 

 

d) nas atividades de entrada de dados deve haver, no mínimo, uma pausa de 10 (dez) minutos 

para cada 50 (cinqüenta) minutos trabalhados, não deduzidos da jornada normal de trabalho; 
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(117.035-0 / I3) 

 

e) quando do retorno ao trabalho, após qualquer tipo de afastamento igual ou superior a 15 

(quinze) dias, a exigência de produção em relação ao número de tóques deverá ser iniciado em 

níveis inferiores do máximo estabelecido na alínea "b" e ser ampliada progressivamente. 

(117.036-8 / I3) 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 1992 
 

Aprova o texto da Convenção n.155, da 

Organização Internacional do Trabalho - OIT, 

sobre a segurança e saúde dos Trabalhadores e 

o meio ambiente de trabalho, adotada em 

Genebra, em 1981, durante a 67ª Sessão da 

Conferência Internacional do Trabalho. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. É aprovado o texto da Convenção nº 155, adotada na 67ª Sessão da 

Conferência Internacional do trabalho, realizada em Genebra, no ano de 1981, que dispõe sobre 

a segurança e saúde dos trabalhadores e o meio ambiente de trabalho.  

 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, 17 de março de 1992.  

 

SENADOR MAURO BENEVIDES  

Presidente  

 

DECRETO Nº 1.254, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 
 

Promulga a Convenção n. 155, da Organização 

Internacional do Trabalho, sobre Segurança e 

Saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de 

Trabalho, concluída em Genebra, em 22 de 

junho de 1981.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

 

Considerando que a Convenção nº 155, da Organização Internacional do trabalho, 

sobre Segurança e saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, foi concluída em 

Genebra, em 22 de junho de 1981;  

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio de Decreto Legislativo número 2, de 17 de março 

de 1992, publicado no Diário Oficial da União nº 53, de 18 de março de 1992; Considerando 

que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 11 de agosto de 1983;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 



48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7663/2006 

instrumento multilateral em epígrafe em 18 de maio de 1992, passando o mesmo a vigorar, para 

o Brasil, em 18 de maio de 1993, na forma de seu artigo 24,  

 

(fl. 2 do Decreto que Promulga a Convenção nº 155, da Organização Internacional 

do Trabalho, sobre Segurança e Saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, 

concluída em Genebra, em 22 de junho de 1981/(MRE.)  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção nº 155, da Organização Internacional do Trabalho, sobre 

Segurança e Saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, concluída em Genebra, 

em 22 de junho de 1981, apensa por cópia a este decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente 

como nela se contém.  

 

Art. 2º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 29 de setembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Roberto Pinto F.Mameri Abdenur  

 

CONVENÇÃO Nº 155 
 

SEGURANÇA E SAÚDE DOS TRABALHADORES 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho convocada em Genebra pelo 

Conselho de Administração do Departamento Internacional do trabalho, e congregada na citada 

cidade no dia 3 de junho de 1981 em sua sexagésima sétima reunião; depois de ter decidido 

adotar diversas propostas relativas à segurança, à higiene e ao meio ambiente de trabalho, 

questão que constitui o sexto ponto da ordem do dia da reunião, e depois de ter decidido que 

tais propostas revisam a forma de um convênio internacional, adota, com data de 22 de junho 

de mil novecentos e oitenta e um, o presente Convênio, que poderá ser citado como o Convênio 

sobre segurança e saúde dos trabalhadores, 1981:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Parte III. Ação a Nível Nacional 

 

Artigo 11 

 

A fim de tornar efetiva a política a que se refere o Artigo 4 do presente Convênio, a autoridade 

ou autoridades competentes deverão garantir a realização progressiva das seguintes funções:  

 

a) a determinação, quando a natureza e o grau dos riscos assim o exigirem, das condições que 

regem a concepção, a construção e o acondicionamento das empresas, seu início de exploração, 

as transformações mais importantes que possam requerer e toda modificação de seus fins 

iniciais, assim como a segurança da equipe técnica utilizada no trabalho e a aplicação de 

procedimentos definidos pelas autoridades competentes;  

 

b) a determinação das operações e processos que estarão proibidos, limitados ou sujeitos à 
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autorização ou ao controle da autoridade ou autoridades competentes, bem como a 

determinação das substâncias e agentes aos quais a exposição no trabalho estará proibida, 

limitada ou sujeita à autorização ou ao controle da autoridade ou autoridades competentes; 

deverão levar-se em consideração os riscos para a saúde causados pela exposição simultânea a 

várias substâncias ou agentes;  

 

c) o estabelecimento e a aplicação de procedimentos para a declaração de acidentes do trabalho 

e doenças profissionais por parte dos empregadores e, quando for pertinente, das instituições 

seguradoras ou outros organismos ou pessoas diretamente interessados, e a elaboração de 

estatísticas anuais sobre acidentes do trabalho e doenças profissionais;  

 

d) a realização de pesquisas cada vez que um acidente do trabalho, um caso de doença 

profissional ou qualquer outro dano para a saúde acontecido durante o trabalho ou em relação 

com o mesmo pareça revelar uma situação grave;  

 

e) a publicação anual de informações sobre as medidas tomadas na aplicação da política a que 

se refere o Artigo 4 do presente Convênio e sobre os acidentes do trabalho, os casos de doenças 

profissionais e outros danos para a saúde acontecidos durante o trabalho ou em relação com o 

mesmo; f) considerando as condições e possibilidades nacionais, a introdução ou 

desenvolvimento de sistemas de pesquisa dos agentes químicos, físicos ou biológicos no que 

diz respeito aos riscos que envolverem para a saúde dos trabalhadores.  

 

Artigo 12 

 

Deverão tomar-se medidas conforme a legislação e prática nacionais a fim de zelar por que as 

pessoas que desenham, fabricam, importam, fornecem ou cedem a qualquer título maquinaria, 

equipamentos ou substâncias para uso profissional:  

 

a) se assegurem, na medida em que seja razoável e factível, de que a maquinaria, os 

equipamentos ou as substâncias em questão não impliquem em nenhum perigo para a segurança 

e a saúde das pessoas que façam uso correto deles;  

 

b) facilitem informação sobre a instalação e utilização corretas da maquinaria e os 

equipamentos e sobre o uso correto de substâncias, sobre os riscos que apresentam as máquinas 

e os materiais e sobre as características perigosas das substâncias químicas, dos agentes ou dos 

produtos físicos ou biológicos, bem como instruções sobre a maneira de prevenir os riscos 

conhecidos;  

 

c) efetuem estudos e pesquisas ou se mantenham à par de qualquer outra forma da evolução dos 

conhecimentos científicos e técnicos necessários para cumprir com as obrigações expostas nos 

pontos a) e b) do presente Artigo.  

 

Artigo 13 

 

De conformidade com a prática e as condições nacionais, deverá proteger-se de conseqüências 

injustificadas a todo trabalhador que julgar necessário interromper uma situação de trabalho por 

acreditar, por motivos razoáveis, que esta envolve um perigo iminente e grave para sua vida ou 

sua saúde..  

 

Artigo 14 
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Deverão tomar-se medidas a fim de promover, de maneira conforme às condições e à prática 

nacionais, a inclusão das questões de segurança, higiene e meio ambiente de trabalho em todos 

os níveis de ensino e de formação, incluídos os do ensino superior técnico, médico e 

profissional, com o objetivo de satisfazer as necessidades de formação de todos os 

trabalhadores.  

 

Artigo 15 

 

1. A fim de assegurar a coerência da política a que se refere o Artigo 4 do presente Convênio e 

das medidas tomadas para aplicá-la, todo Membro deverá tomar, mediante consulta tão logo 

seja possível às organizações mais representativas de empregadores e de trabalhadores e, 

quando for apropriado, com outros organismos, disposições conforme as condições e a prática 

nacionais a fim de conseguir a necessária coordenação entre as diversas autoridades e os 

diversos organismos encarregados de tornar efetivas as partes II e III do presente Convênio.  

 

2. Quando as circunstâncias o exigirem e as condições e a prática nacionais o permitam, tais 

disposições deveriam incluir o estabelecimento de um organismo central.  

 

Parte IV. Ação a Nível de Empresa 

 

Artigo 16 

 

1. Deverá exigir-se dos empregadores que, na medida em que seja razoável e factível, garantam 

que os lugares de trabalho, a maquinaria, o equipamento e as operações e processos que estejam 

sob seu controle são seguros e não envolvem risco algum para a segurança e a saúde dos 

trabalhadores.  

 

2. Deverá exigir-se dos empregadores que, na medida em que seja razoável e factível, garantam 

que os agentes e as substâncias químicas, físicas e biológicas que estejam sob seu controle não 

envolvem riscos para a saúde quando se tomam medidas de proteção adequadas.  

 

3. Quando for necessário, os empregadores deverão fornecer roupas e equipamentos de proteção 

apropriados a fim de prevenir, na medida em que seja razoável e factível, os riscos de acidentes 

ou de efeitos prejudiciais para a saúde.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 93.412, DE 14 DE OUTUBRO DE 1986 
 

Revoga o Decreto nº 92.212, de 26 de dezembro 

de 1985, regulamenta a Lei nº 7.369, de 20 de 

setembro de 1985, que institui salário adicional 

para empregados do setor de energia elétrica, 

em condições de periculosidade, e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º São atividades em condições de periculosidade de que trata a Lei nº 7.369, 

de 20 de setembro de 1985, aquelas relacionadas no Quadro de Atividades/Área de Risco, anexo 

a este Decreto. 
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Art. 2º É exclusivamente suscetível de gerar direito à percepção da remuneração 

adicional de que trata o art. 1º da Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, o exercício das 

atividades constantes do Quadro anexo desde que o empregado, independentemente do cargo, 

categoria ou ramo da empresa: 

I - permaneça habitualmente em área de risco, executando ou aguardando ordens, e 

em situação de exposição contínua, caso em que o pagamento do adicional incidirá sobre o 

salário da jornada de trabalho integral; 

II - ingresse, de modo intermitente e habitual, em área de risco, caso em que o 

adicional incidirá sobre o salário do tempo despendido pelo empregado na execução de 

atividade em condições de periculosidade ou do tempo à disposição do empregador, na forma 

do inciso I deste artigo. 

§ 1º O ingresso ou a permanência eventual em área de risco não geram direito ao 

adicional de periculosidade. 

§ 2º São equipamentos ou instalações elétricas em situação de risco aqueles de cujo 

contato físico ou exposição aos efeitos da eletricidade possam resultar incapacitação, invalidez 

permanente ou morte. 

§ 3º O fornecimento pelo empregador dos equipamentos de proteção a que se refere 

o disposto no art. 166 da Consolidação das Leis do Trabalho ou a adoção de técnicas de proteção 

ao trabalhador, eximirão a empresa do pagamento do adicional, salvo quando não for eliminado 

o risco resultante da atividade do trabalhador em condições de periculosidade. 

 

Art. 3º O pagamento do adicional de periculosidade não desobriga o empregador 

de promover as medidas de proteção ao trabalhador, destinadas à eliminação ou neutralização 

da periculosidade nem autoriza o empregado a desatendê-las. 

 

Art. 4º Cessado o exercício da atividade ou eliminado o risco, o adicional de 

periculosidade poderá deixar de ser pago. 

§ 1º A caracterização do risco ou da sua eliminação far-se-á através de perícia, 

observado o disposto no art. 195 e parágrafos da Consolidação das Leis do Trabalho.  
• § 1º conforme publicação do Diário Oficial da União. 

 

Art. 5º Os empregados que exercerem atividades em condições de periculosidade 

serão especialmente credenciados e portarão identificação adequada. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto 

nº 92.212, de 26 de dezembro de 1985 e demais disposições em contrário. 

 

 

ANEXO AO DECRETO Nº 93.412, DE 14 DE OUTUBRO DE 1986 

 

QUADRO DE ATIVIDADES/ÁREA DE RISCO 

ATIVIDADES 

 

1. Atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa 

tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de 

energização, acidental ou por falha operacional, incluindo: 

1.1 - Montagem, instalação, substituição, conservação, reparos, ensaios e testes de: verificação, 

inspeção, levantamento, supervisão e fiscalização: fusíveis, condutores, pára-raios, postes, 

torres, chaves, muflas, isoladores, transformadores, capacitores, medidores, reguladores de 
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tensão, religadores seccionalizadores, "carrier" (onda portadora via linhas de transmissão), 

cruzetas, relé e braço de iluminação pública, aparelho de medição gráfica, bases de concretos 

ou alvenaria de torres, postes e estrutura de sustentação de redes e linhas aéreas e demais 

componentes das redes aéreas 

1.2 - Corte e poda de árvores 

1.3 - Ligações e cortes de consumidores 

1.4 - Manobras aéreas e subterrâneas de redes e linhas 

1.5 - Manobras em subestação 

1.6 - Testes de curto em linhas de transmissão 

1.7 - Manutenção de fontes de alimentação de sistemas de comunicação 

1.8 - Leitura em consumidores de alta tensão 

1.9 - Aferição em equipamentos de medição 

1.10 - Medidas de resistências, lançamento e instalação de cabo contra-peso 

1.11 - Medidas de campo elétrico, rádio interferência e correntes induzidas 

1.12 - Testes elétricos em instalações de torceiros em faixas de linhas de transmissão (oleodutos, 

gasodutos, etc.) 

1.13 - Pintura de estruturas e equipamentos 

1.14 - Verificação, inspeção, inclusive aérea, fiscalização, levantamento de dados e supervisão 

de serviços técnicos 

2. Atividades de construção, operação e manutenção de redes e linhas subterrâneas de alta e 

baixa tensões integrantes de sistemas elétricos de potência, energizados ou desenergizados, mas 

com possibilidade de energização acidental ou por falha operacional, incluindo: 

2.1 - Montagem, instalação, substituição, manutenção e reparos de: barramentos, 

transformadores, disjuntores, chaves e seccionadoras, condensadores, chaves a óleo, 

transformadores para instrumentos, cabos subterrâneos e subaquáticos, painéis, circuitos 

elétricos, contatos, muflas e isoladores e demais componentes de redes subterrâneas 

2.2 - Construção civil, instalação, substituição, e limpeza de: valas, bancos de dutos, dutos, 

condutos, canaletas, galerias, túneis, caixas ou poços de inspeção, câmaras 

2.3 - Medição, verificação, ensaios, testes, inspeção, fiscalização, levantamento de dados e 

supervisões de serviços técnicos 

3. Atividades de inspeção, testes, ensaios, calibração, medição e reparos em equipamentos e 

materiais elétricos, eletrônicos, eletromecânicos e de segurança individual e coletiva em 

sistemas elétricos de potência de alta e baixa tensão 

4. Atividades de construção, operação e manutenção nas usinas, unidades geradores, 

subestações e cabines de distribuição em operações, integrantes de sistemas de potência, 

energizado ou desenergizado com possibilidade de voltar a funcionar ou energizar se 

acidentalmente ou por falha operacional, incluindo: 

4.1 - Montagem, desmontagem, operação e conservação de: medidores, relés, chaves, 

disjuntores e religadores, caixas de controle, cabos de força, cabos de controle, barramentos, 

baterias e carregadores, transformadores, sistemas anti-incêndio e de resfriamento, bancos de 

capacitores, reatores, reguladores, equipamentos eletrônicos, eletrônicos mecânicos e 

eletroeletrônicos, painéis, pára-raios, áreas de circulação, estruturas-suporte e demais 

instalações e equipamentos elétricos 

4.2 - Construção de: valas de dutos, canaletas bases de equipamentos, estruturas, condutos e 

demais instalações 

4.3 - Serviços de limpeza, pintura e sinalização de instalações e equipamentos elétricos 

4.4 - Ensaios, testes, medições, supervisão, fiscalizações e levantamentos de circuitos e 

equipamentos elétricos, eletrônicos de telecomunicação e telecontrole 

5. Atividades de treinamento em equipamentos ou instalações energizadas, ou desenergizadas, 

mas com possibilidade de energização acidental ou por falha operacional 
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ÁREAS DE RISCO 

1. Estruturas, condutores e equipamentos de Linhas Aéreas de Transmissão, Subtransmissão e 

Distribuição, incluindo, plataformas e cestos aéreos usados para execução dos trabalhos: 

- Pátio e salas de operação de subestações; 

- Cabines de distribuição; 

- Estruturas, condutores de equipamentos de redes de tração elétrica incluindo escadas, 

plataforma e cestos aéreos usados para execução dos trabalhos. 

2. Valas, bancos de dutos, canaletas, condutores, recintos internos de caixas, poços de inspeção, 

câmaras, galerias túneis, estruturas terminais e áreas de superfície correspondentes: 

- Áreas submersas em rios, lagos e mares. 

3. Áreas das oficinas e laboratórios de testes e manutenção elétrica, eletrônica e eletromecânica 

onde são executados testes, ensaios, calibração e reparos de equipamentos energizados ou 

passíveis de energizamento acidental: 

- Sala de controle e casas de máquinas de usinas e unidades geradoras; 

- Pátios e salas de operação de subestações, inclusive consumidoras; 

- Salas de ensaios elétricos de alta tensão; 

- Salas de controle dos centros de operações. 

4.  Pontos de medição e cabines de distribuição, inclusive de consumidores: 

- Salas de controles, casa de máquinas, barragens de usinas e unidades geradoras; 

- Pátios e salas de operações de subestações inclusive consumidoras. 

5. Todas as áreas descritas nos itens anteriores. 
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